
iiÈ,

:.;*

:.::1.

.:!:i:

':.:l'

t:

:.:n::

. -
:::il

Município de Missal
ESTADo oo prnzxÁ

PoRTARTA r\lo 066 DE 11 DE MARçO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, conforme o Memorando

Municipal de Educação, Cultura e Esporte e de

no 3895/2011 de 02 de maio de 2011.,

DrsPÕE SOBRE LOTAçÃO DE SERVIDORA
E CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Estado do Paraná, no uso de suas

Interno No 03612019 da Secretaria

acordo com o Laudo Pericial e Decreto

RESOLVE

Art. 10 - REMANEJAR A SCrVidOrA SALETE TERESINHÂ

ARENI-IART, do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para a Secretaria Municipal de Saude, a

partir desta data.

pAúGRAFO ÚNIco - CoNCEDER, a percepção de Adicional de Insalubridade de

20% (vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, pelo exercício do

trabalho insalubre, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gnsnirrr oo Pnerrro MururctpRl or Mtssnl, 11 or I\4ARço or 2019'
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